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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.134 

De 8 de setembro de 1962.-

Isenta do imposto sôbre transmis
são de propriedade imobiliária 
"inter-vivos", à AssociaçãÇ> Cu1t):l; 
ral Nipo Brasileira, désta cidade. 

Artigo 1º - Fica isenta do imposto sôbre trans 
missao de propriedade imobiliária "inter vivos", nos têrmos 
do artigo 22, da Lei Municipal n2 1.106, de 16 de maio de -
1962, a aquisição do terreno feita pela Associação Cultural 
Nipo-Brasileira, désta cidade, localizada na Avenida José -
Bonifácio, onde se acha construida a sua séde social, nésta 
cidade.-

Artigo 22 - tsta lei entrará em vigÔr na data -
de sua publicação, re•rogadas as disposiçÕes em contrário.-


